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PREVCEU  Regime Préprio de Previdéncia Social de Chapaddo do Céu - GO

Tempo de Servir e Respeitar CNPJ: 07.528.505/0001-72 Rua Guavira Oeste, 198 — Centro

Fone: (64) 996520382

PORTARIA N. ° 065/2025 CHAPADAO DO CEU, 27 de novembro de 2025.

“Concede Aposentadoria por Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de Contribuigéo a servidora LUCIANA
SOUZA MELO, e d4 outras disposigoes’.

A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO CEU-PREVCEU,
ESTADO DE GOIAS, no uso de suas atribuigdes legais, conferidas pela Lei Municipal n° 544/2005, que reformulou o Regime
Préprio de Previdéncia Social do Municipio de Chapadéo do Céu,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica concedida Aposentadoria por Invalidez com proventos proporcionais ao tempo de Contribui¢ao a
Sra. LUCIANA SOUZA MELO, CPF n"_. servidora desta Prefeitura, ocupante do cargo de Auxiliar de Servigos de
Saude a partir de 01 de dezembro de 2025;

Art. 2° - Os proventos serdo proporcionais ao tempo de contribuicéo equivalente a 28,23/30 avos sobre 0
valor da média aritmética, por ndo se tratar de doenga grave prevista no art. no art.19, § 7° da Lei Municipal n°® 544/2005, calculada
conforme art. 1° da Lei n® 10.887/2004, sendo que valor mensal do beneficio tera a seguinte discriminag&o:

COMPOSIGAO DO PROVENTO VALOR
Ultima Remuneragao de Contribuigao R$ 2.021,88
Média Aritmética — 80% maiores Contribuicées R$ 2.272.89
TOTAL DOS PROVENTOS R$ 2.021,88

Art. 2° - A aposentadoria enquadra-se no art. 40 da EC 41/2003 C/C art. 19 da Lei 544/05 sedo que o reajuste
do provento seré feito conforme § 8° com redacéo dada pela mesma emenda, portando seré reajustado de modo a preservar o
vaior reai.

Art. 3° - O pagamento do beneficio de Aposentadoria fica a cargo do Instituto de Previdéncia Social do
Municipio de Chapadéo do Céu, conforme a Lei n° 544/2005, de 01 de julho de 2005 e suas respectivas alteragoes.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

SALA DA PRESIDENTE DO PREVCEU, aos 27 dias do més de novembro de 2025.

Rosilaine Malaguti
Presidente do PREVCEU



